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Senhor Presidente, 

 

       O Deputado Estadual que este subscreve, com 

amparo no Regimento Interno e após anuência do Plenário, REQUER a realização de 

uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, no âmbito da Comissão de Desenvolvimento, Turismo de 

Meio Ambiente, com o objetivo de debater sobre a criação das Microrregiões do 

Saneamento no Estado da Paraíba, proposto pelo Governo Estadual, em data e horário 

a serem agendados posteriormente.  

 

     Requer que sejam convidados para a Audiência 

Pública o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Purificação da Água e em 

Serviços de Esgotos do Estado da Paraíba, a Agência Executiva de Gestão das Águas – 

AESA-PB, Secretaria de Recursos Hídricos e do Meio Ambiente da Paraíba, CAGEPA, o 

Vereador Marcos Henrique e os demais parlamentares da Câmara Municipal de João 

Pessoa, o Representante do Ministério Público Estadual, a Central Única dos 

Trabalhadores – CUT-PB, e demais autoridades relacionadas com o tema proposto.  

 

     JUSTIFICATIVA: 

 

     Em 2020, em plena pandemia do novo 

Coronavirus, foi aprovada pelo Congresso Nacional a Lei nº 14.026/2020, que 
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“Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 

2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) 

competência para editar normas de referência sobre o serviço de saneamento, a Lei nº 

10.768, de 19 de novembro de 2003, para alterar o nome e as atribuições do cargo de 

Especialista em Recursos Hídricos, a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, para vedar a 

prestação por contrato de programa dos serviços públicos de que trata o art. 175 da 

Constituição Federal, a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as 

condições estruturais do saneamento básico no País, a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 

2010, para tratar dos prazos para a disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos, a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), para 

estender seu âmbito de aplicação às microrregiões, e a Lei nº 13.529, de 4 de dezembro 

de 2017, para autorizar a União a participar de fundo com a finalidade exclusiva de 

financiar serviços técnicos especializados.” 

 

     Sobre o tema a aplicação da Lei nº 14.026/2020, os 

Doutores Maria Luiza Pereira de Alencar Mayer Feitosa, José Irivaldo Alves de 

Oliveira Silva e Aendria de Sousa do Carmo Mota Soares, realizaram um importante 

estudo intitulado Desenvolvimento Regional, Direito Humano à Água e a 

Armadilha da Nova Lei de Saneamento para os Estados: Caso do Estado da 

Paraíba, pelo que pedimos vênia para transcrever alguns pontos do estudo para 

justificar a presente propositura.  
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        Conforme está posto no site do Governo do Estado 

da Paraíba, a “Lei Federal nº 14.026/2020 introduziu mudanças significativas no marco 

legal do saneamento básico e o Governo do Estado, no âmbito das atribuições previstas 

pelo art. 25, §3º, da Constituição Federal, vislumbra a regionalização como uma das 

ferramentas para promover a integração municipal, viabilizar ganhos de escala e 

assegurar recursos, com o objetivo de atingir as metas de universalização previstas no 

marco legal do saneamento.” 

 

     Portanto, preocupados com as consequências 

danosas que o marco regulatório do saneamento trará para a população paraibana, 

com a implantação das microrregiões sem a realização de um amplo e exaustivo 
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debate com a sociedade, propomos a realização de uma Audiência Pública com o 

objetivo de debater o assunto com todos os interessados.  

 

      Assim sendo, objetivando levar a efeito este 

pleito, cumpre-me contar com o apoio de meus distintos Pares, com a deliberação 

favorável à sua aprovação.  

 

Assembleia Legislativa, Sala das Sessões, 07 de junho de 2021.  

 

 

 

Jeová Vieira Campos 
Deputado Estadual 
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